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DECRETO N.° 198/2017, de 22 de setembro de 2017. 
 

O Prefeito Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 66, da Lei Orgânica do Município, 

combinado com a Lei Municipal nº 2.563, de 19 de março de 2015, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, como membros do Conselho Municipal de Saneamento Básico do Município de Tibagi – 
COMSAB: 

1. FERNANDO KOGUS, como suplente LERI APARECIDA RIBEIRO, representantes do Poder Executivo; 

2. FRANCISCO ANTONIO FERREIRA, como suplente DANIELSON PACHECO DOS SANTOS, representantes do Poder 

Legislativo; 

3. FRANCISCO ICKER OROSKI, como suplente ANDERSON OTTO DA SILVA, representantes da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR; 

4. EDEMILSON LUIZ QUADROS, como suplente JOÃO LUIZ MARQUES, representantes do Instituto Ambiental do Paraná 

– IAP; 

5. LUIZ PAULO ROVER, como suplente LUIS MAURO CARDON BAHLS, representantes da Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente – SEMA Regional de Ponta Grossa – Pr; 

6. JOSEMAR SCHERAIBER, como suplente ROSITA APARECIDA BUENO, representantes das Entidades de Classe; 

7. DANIELA VILAS BOAS, como suplente SABRINA BITTENCOURT DE GEUS, representantes da Associação Sonho 

Tibagiano; 

8. JANICE ALBERTI GOMES MACHADO, como suplente MARCUS VINÍCIUS ADAMOWICZ, representantes das 
Entidades de Ensino. 

 
Parágrafo único. Os serviços não serão remunerados, sendo considerados relevantes prestados ao município. 
 

Art. 2º. Os Conselheiros terão mandato de dois anos, considerando-se empossados na primeira reunião que vier a ser 

realizada. 

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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